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§ 2º. O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com 
certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 
firmada pela autoridade competente, acompanhada de 
declaração do não pagamento do subsídio ou da 
remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão 
da prisão.  
§ 3º. Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à 
pensão por morte, sendo necessária, no caso de 
qualificação de dependentes após a prisão, reclusão ou 
detenção do segurado, a preexistência da dependência 
econômica e financeira.  
§ 4º. O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que 
o segurado preso deixar de perceber pelos cofres públicos.  
§ 5º O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado 
permanecer preso, detento ou recluso, exceto na hipótese 
de trânsito em julgado de condenação que implique a perda 
do cargo público.  
§ 6º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente 
atestado de que o segurado continua preso, detido ou 
recluso, firmado pela autoridade competente.  
§ 7º No caso de fuga, o benefício será suspenso, somente 
sendo restabelecido se houver recaptura do segurado, a 
partir da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda 
mantida a qualidade de segurado.  
§ 8º Falecendo o segurado preso, detido ou recluso, o 
auxílio-reclusão que estiver sendo pago será 
automaticamente convertido em pensão por morte.  
§ 9º É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a 
soltura do segurado. 
 
Art. 5º - Esta lei passa a vigorar a partir da data da sua 
publicação, revogando-se as demais disposições em 
contrário. 
 

Mesquita, 29 de junho de 2023. 
 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 
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LEI Nº 1.224, DE 29 DE JUNHO 2023 
 
“Autoriza o Poder Executivo a contratar operações de 
crédito com instituições financeiras selecionadas em 
processo de chamada pública específico, com ou sem 
garantia da União, para execução de despesas de 
capital, e dá outras providências.” 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MESQUITA, no uso de 
suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal de 
Mesquita aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 
operações de crédito junto a instituições financeiras 
selecionadas em processo de chamada pública específico, 
com ou sem a garantia da União, até o valor de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), destinado à 
execução de despesas de capital, observada a legislação 
vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 2º - Para pagamento do principal, dos juros, das tarifas 
bancárias e dos outros encargos das operações de crédito 
sem garantias da União, fica o Município de Mesquita 
autorizado a oferecer em garantia reserva de meios de 
pagamento de receitas orçamentárias desvinculadas, tais 
como as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 
inciso I, alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas 
receitas tributárias estabelecidas no artigo 156. 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 
contragarantias às garantias da União, às operações de 
crédito com garantias da União, de que trata esta Lei, em 
caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, as 
receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, 
alíneas “b”, “d” e “e”, complementadas pelas receitas 
tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do §4º 
do artigo 167, todos da Constituição Federal, bem como 
outras garantias admitidas em direito. 
 
Art. 4º - Os recursos provenientes das operações de crédito 
a que se refere esta Lei deverão ser consignados como 
receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos 
do inciso II do § 1º do artigo 32 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000. 
 
Art. 5º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão 
consignar as dotações necessárias às amortizações e aos 
pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o artigo 1º. 
 
Art. 6º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora 
autorizadas. 
 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
Mesquita, 29 de junho de 2023. 

 

JORGE MIRANDA 
Prefeito 


